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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 23/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.146, de 2023 (Projeto de Lei nº 9.073, de
2017, na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 14.808, de 11 de janeiro de 2024.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado
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Sanciono.



LEI Nº 14.808, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

Confere ao Município de Torres, no Estado do 
Rio Grande do Sul, o título de Capital Nacional 
do Balonismo. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Esta Lei confere ao Munícipio de Torres, no Estado do Rio Grande do Sul, o 
título de Capital Nacional do Balonismo. 

Art. 2º Fica conferido ao Município de Torres, no Estado do Rio Grande do Sul, o 
título de Capital Nacional do Balonismo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de janeiro de 2024; 203o da Independência e 136o da República. 


